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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO 11/PMPII/PI. 
CNPJ: 06.553.929/0001-24 
Endereço: Praça Domingos Mourão FIiho, nsr 345, Centro -
CEP:64.255-000 - PEDRO 11- PI 

CLÁUSULA DtCIMA QUARTA-DAS CONDIÇÕES DE REGULARIDADE 

14.1. A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do ajuste, em compatibilidade com as obrigações a serem 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por aqueles quepretendem contratar com a Administração 

Pública, para o ramo pertinente, como previsto nos artigos 27 a 31 da lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA DtCIMA QUINTA-DA PUBLICAÇÃO 

15.1. O extrato resumido do instrumento do Contrato será publicado pelo ente Contratante no Diário Oficial do Município, em 

cumprimento ao disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei n• 8.666/93. 

CLÁUSULA DtCIMA SEXTA- DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Cidade e Comarca de Pedro li/PI {Termo Judiciário: Pedro li/PI), com renúncia expressa de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste Contrato. 

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que depois de lido e 

achado conforme é assinado pelos Contratantes e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

Pedro li/PI, 20 de abril de 2024. 

Francisco Samuel da Silva 
Secretário Municipal de Administração/PMPII/PII 

CONTRATANTE Elissiane Maria Alves Costa 
Secretaria Municipal de Assistência Social /PMPII/PII 

CONTRATANTE 

Tatiana Martins Galvão Benício 
Secretária Municipal de Saúde/PMPII/PII 

CONTRATANTE 

HELANY MAX DA SILVA ALMEIDA 
Secretária Municipal de Educação/PMPII/Pll 

CONTRATANTE 

Leandro de Carvalho Oliveira 
Secretaria Municipal de Desporto /PMPII/PII 

CONTRATANTE 

VIANA COM~RCIO E SERVIÇOS ESPORTIVOS LTDA 
CNPJ n" 36.140.831/0001-06 
LEANDRO DE FREITAS VIANA 

CONTRATADO 

ld:05D500265D3EB03A 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO 11/PMPII/PI. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 06.553.929/0001-24 
Endereço: Praça Domingos Mourão Filho, nº 345, Centro -
CEP:64.255-000 - PEDRO II- PI 

EXTRATO DO!º TERMO ADITIVO 

8 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO. 1° Termo Aditivo ao Contrato nº 113/2023- Pregão Eletrônico nº. 
016/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pedro II, Prefeitura Municipal de Pedro II, através 
da secretaria Municipal de Administração CNPJ N.º: 06.553.929/0001 - 24, Secretaria Municipal de 
Assistência Social CNPJ 18.675.472/0001-00, Secretaria Municipal de Educação, CNPJ nº. 
06.074.890/0001-62 e Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ nº. 24.517.902/0001-68. CONTRATADA: 
VALDERINA RODRIGUES DE SOUSA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.552.592/0001-I0. Objeto 
de aditivo: Prorrogação do prazo e Acréscimo de valor contratual, datado de 18 de maio de 2023 a 18 de 
maio de 2024, para 18 de maio de 2023 a 18 de maio de 2025, ainda sendo feito o acréscimo dos 
quantitativos no total de 25,00% do valor inicialmente contrato, acrescendo-se o valor de R$ 52.403,75 
(cinquenta e dois mil quatrocentos e três reais e setenta e cinco centavos). Fundamentação legal: art.65, 
inciso II e o art.57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 

Pedro II - PI, 17 de maio de 2024. 
Publique-se. 
Prefeita Municipal 
Elisabete Rodrigues de Oliveira Nunes Brandão 

ld:01AB2FBD44AOAF62 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DO BARRO DO PIAUI 

A VISODELI CITAÇÃO 
Processo Administrativo Nº 00812024- CMLB 

Concorrência N°. 001/2024 

A Agente de Contratação da Câmara Municipal de Lagoa do Barro do Piauí/PI, designada 
através da Portaria Nº 003/2024, de 19 de fevereiro de 2024, no uso de suas atribuições, torna 
público que realizará CONCO~NCIA Nº 001/2024 do tipo Menor Preço. 

OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de Adequação (estacionamento 
e fachada) do prédio da Câmara Municipal de Vereadores do município de Lagoa do Barro do 
Piauí/PI, conforme Estudo Técnico Preliminar, Projeto, Planilha Orçamentária, Memorial 
Descritivo e Cronograma Físico-financeiro, condições e exigências estabelecidas no Edital e 
seus anexos. 
ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: de 23/05/2024, às l0h:OOmin à 06/06/2024, às 
00h:OOmin, no Sistema do Bolsa Nacional de Compras - BNC, https:// www.bnc.org.br. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 06 de junho de 2024, às l0h:OOmin, no Sistema do Bolsa 
Nacional de Compras - BNC, https:// www.bnc.org.br. 
MODO DE DISPUTA: Aberto 

Obo.: O edital e seus anexos se encontram à disposição dos interessados na sede da C4mara Municipal de 
Lagoa do Ban-o do Piauí, com a Equipe de Apoio de Contralaçlo, das 08h:00min às 13h:30min de 
segunda à sexta-feira. pelo Fone: (89) 3498--0019 e no site do TCF/PI www.tce.pi.gov.br e no Sistema do 
Bolsa Nacional de Compras -BNC www,bnç,org,br. 

Lagoa do Barro do Piauí/PI, 23 de maio de 2024. 

~ 
ANA LEIDE ALVES COELHO DA MATA 

Agente de ContrataçiúJl"CMLB 

ld:089B8B171852AB20 

Prefe;tura d • ~ 
J2~2UÇ9a~ 

DECRETO Nº 028/2024 
DE 22 DE MAIO DE 2024 

DISPÕE SOBRE AS CONDUTAS 
VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DIRETA E INDIRETA DO MUNICfPIO 
DE JOÃO COSTA NO ANO E 
PERiODO ELEITORAL DE 2024, A 
POLfTICA MUNICIPAL DE 
COMUNICAÇÃO NESSE PERiODO E 
DÁ OUTRAS PROVID~NCJAS_ 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO COSTA/PI, no exercício de suas 
atribuições legais, em especial os poderes lhes conferidos pela Lei Orgânica 
Municipal, e; 

Considerando o ano de 2024 haverá Eleições Municipais para os cargos de 
Prefeito e Vereador neste ano de 2024, as disposições da Lei nº 4.737, de 15 
de julho de 1965 (Código Eleitoral), da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 
1997 (Lei Geral das Eleições) , e demais normas eleitorais pertinentes à 
conduta dos agentes públicos; 

DECRETA 

Capítulo I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art- lº Este Decreto estabelece normas de conduta aos agentes públicos 
municipais visando a preservação dos princípios da administração pública e · 
a incolumidade do processo democrático que ocorrerá neste ano no nosso 
Município. 

§ 1 º Este Decreto não afasta o dever de observância das outras normas 
vigentes. 

§ 2 º O descumprimento da legislação eleitoral por parte de qualquer agente 
público pode acarretar responsabilização civil, penal, eleitoral e 
administrativa. 
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§ 3º Os infratores estão sujeitos a sanções de suspensão, demissão, multa e 
su spensão dos d ireitos políticos, proibição de con tratar com o poder público, 
ressarcimento do dano, dentre outras, nos termos da legislação específica. 

§ 4° Reputa-se agente público, para os efeitos deste Decreto, quem exerce, 
ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, 
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, 
mandato, cargo, emprego ou função nos órgãos ou entidades da 
administração pública direta, indireta, ou fundacional. 

Capitulo li 
VEDAÇÕES 

Art. 2° São vedadas as seguintes condutas aos agentes públicos da 
Administração Pública direta e indireta do Município de João Costa/PI: 

I - ceder ou usar bens mõveis ou imõveis da Administração Pública em 
beneficio de candidato, partido político ou coligação, ressalvada a realização 
de convenção partidãria; 

II - usar materiais ou serviços da Administração Pública ou por ela 
custeados em beneficio de candidato, partido político ou coligação, que 
excedam as prerrogativas consignadas n as normas dos órgãos ou entidades 
que integram. 

III - prestar serviços ou ceder agente público para campanha eleitoral de 
candidato, partido político ou coligação, durante o horãrio de expediente 
normal, salvo se o agente estiver licenciado; 

IV - Fazer ou permitir uso promocional de distribuição de bens e serviços de 
caráter social, custeados ou subvencionados pela Administração Pública em 
favor de candidato, partido político ou coligação; 

V - fazer ou permitir a realização de propaganda e leitoral nos prédios ou no 
interior das repartições da Administração Públíca, bem como nos veículos 
oficiais ou a serviço da Administração Pública, ainda que fora do horãrio de 
expediente; 

VI - fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, a partir de 04 de 
julho de 2024, fora do horãrio eleitoral gratuito, salvo quando, a critério da 
Justiça Eleitoral, tratar-se de matéria urgente, relevante e característica das 
funções de governo. 

§ 1 º Os Agentes Públicos Municipais devem zelar para que nenhum pré
cand idato ou candidato compareça e participe de inaugurações de obras 
públicas, o u solenidades congên eres, a partir d e 04 d e julho de 2024, tendo 
dever d e informar ao seu superior hierárquico caso detecte a ocorrência de 
alguma situação desta natureza. 

§ 2° É permitida a permanência de veículos contendo propaganda eleitoral 
nos estacionamentos dos prédios públicos, desde que não organizados 
estrategicamente com o objetivo de promoção de campanha de quaisquer 
candidatos . 

Art. 3° É proibida a distribuição gratuita de bens, valores ou beneficios, pela 
Administração Públíca, no período de 1 º de janeiro de 2024 até 31 de 
dezembro de 2024. 

§ 1 ° Excetuam- se da vedação prevista no caput os casos de: 

I - calamidade pública ou estado de emergência; 

II - programas sociais autorizado s em lei e já em execução orçamentária no 
exercício anterior, casos em que o Ministério Público pode acompanhar a 
execução financeira e administrativa. 

§ 2° Os program.as sociais não podem ser executados por entidade 
nominalmente vinculada a pré-candidato, candidato ou por algum desses 
mantida. 

Art. 4° É vedado aos agentes públicos nomear, contratar ou de qualquer 
forma a dmitir, demitir sem justa causa, suprimir o u readaptar vantagens ou 
por outros meios dificultar ou impedir o exercicio funcional e, ainda, ex 
offi.ci-0, remover, transferir ou exonerar servidor público, de 02 de julho de 
2024 até a posse dos eleitos, ressalvados: 

I - a nomeação ou exoneração em cargos em comissão e designação ou 
d ispensa de funções de confiança; 

II - a nomeação dos aprovados em concursos públícos homologados até 2 de 
julho de 2024; 

III - a nomeação ou contratação necessana à instalação ou ao 
funcionam.e nto inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e 
expressa autorização do Chefe do Poder Executivo; 

Art. 5° É vedada a contratação, paga com recursos públicos, de shows 
artísticos para a inauguração de obras e promoção de serviços a partir de 02 
de julho de 2024. 

Art. 6° É vedada a fixação e distribuição de propaganda eleitoral de 
candidatos, partidos ou coligações nos veículos de transporte público do 
Município (próprios ou terceirizados). 

Parágrafo umco. Os órgãos e entidades da Administração Pública 
responsáveis pela outorga de autorizações, permissões e concessões, e pela 
fiscalização dos serviços municipais , devem dar ampla divulgação a vedação 
deste artigo aos autorizatários, permissionários e concessionários. 

Art. 7º Os condutores dos veículos oficiais ou locados que estiverem a 
serviço da Administração Pública direta e indireta devem ser orientados 
pelos dirigentes dos respectivos órgãos ou entidades para não conduzirem ou 
distribuírem propaganda eleitoral de candidatos, partidos políticos ou 
coligações, nem permitirem sua afixação nos respectivos veículos. 

Art. 8º Os contratos e ajustes realizados pela Administração Pública para a 
contratação de serviços, bens e obras, inclusive por dispensa ou 
inexigibilidade de licitação, não sofrem restrições no período eleitoral. 

Capítulo III 
DISPOSIÇÕES SOBRE PUBLICIDADE, PROPAGANDA E PATROCÍNIO 

Art. 9° Compete à Secretaria de Municipal de Administração planejar, 
coordenar e executar da política de comunicação dos órgãos e entidades da 
Administração Pública direta e indireta do Município de João Costa/PI. 

§ 1 º As ações de publicidade da Administração Pública direta e indireta do 
Município de João Costa/PI devem ser executadas em conformidade com as 
políticas, orientações e normas editadas pela Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças. 

§ 2° Compete às unidades administrativas que tenham a atribuição de gerir 
ações de publicidade e patrocínio submeter à Secretaria Municipal de 
Administração as ações de publicidade e de patrocínio, sem prejuízo da 
subordinação administrativa aos órgãos e entidades de que fazem parte. 

Art. 10. É vedada a d ivulgação de publicidade institucional dos atos, 
programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos e entidades, em todos 
os meios de comunicação, de 02 de julho de 2024 até a realização do pleito, 
salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, assim reconhecida 
pela Justiça Eleitoral. 

§ 1 º A vedação contida no caput deste artigo não se aplica às hipóteses de 
propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência no mercado. 

§ 2° A publicidade deve ter caráter educativo, informativo ou de orientação 
social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridade ou servidor público. 

§ 3° A publicidade institucional deve ser retirada até 02 de julho de 2024 de 
todos os sítios oficiais da rede de acesso à internet vinculados aos órgãos e 
entidades da Administração Pública direta e indireta, para cumprimento do 
disposto no caput deste artigo. 

§ 4° Todo material de publicidade institucional a ser veiculado no período de 
02 de julho de 2024 até a realização do pleito deve ser encaminhado à 
assessoria jurídica do Município, em prazo hábil, acompanhado da 
justificativa da sua necessidade, para as providências cabíveis junto à 
Justiça Eleitoral visando sua veiculação. 

Art. 11. É vedada a realização no primeiro semestre do ano de 2024 de 
despesas com publicidade dos órgãos ou das entidades da Administração 
Pública direta e indireta, que excedam à média dos gastos do primeiro 
semestre dos 03 últimos anos que antecedem o pleito. 

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tenho efeitos 
retroativos a 01 de janeiro de 2024. 

João Costa/PI, 22 de maio de 2024. 
JQSE NETO DE Assinadodeformadigital 

por JOSE NETO DE 
OLIVEIRA:2592 OLIVEIRA:25928210310 

821 031 O /--Dados: 2024.05.22 
. 17 08:46:07 -03'00' 

JOSE NETO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 
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